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ENCARGOS SOCIAIS E CUSTO DO TRABALHO NO BRASIL 
 

Anselmo Luis dos Santos 

 

 

Introdução 

 

A discussão sobre o peso dos encargos sociais no custo do trabalho1 no Brasil vem 

se acirrando nos últimos anos e ganhando importância nos estudos sobre economia do trabalho. 

Seguindo uma forma tradicional de calcular os encargos sociais, que assemelha-os aos custos 

decorrentes de todas as despesas legais incidentes sobre a folha de salários das empresas, alguns 

estudos (Pastore 1994; FIESP 1993; IOB 1993a) têm apontado que os encargos sociais representam 

um gasto adicional equivalente a pouco mais do que é gasto com a remuneração direta paga ao 

trabalhador.2 

Não refletindo resultados de trabalhos que divergem dessa conclusão, vem sendo 

cada vez mais disseminada, na sociedade brasileira, a idéia de que é elevado o peso dos encargos 

sociais no Brasil. Aparecendo sempre associada à idéia de que esses elevados encargos 

contribuiriam para aumentar o custo do trabalho - e não os salários -, a disseminação das idéias 

contidas naqueles estudos caminha no sentido de criar um "certo consenso" em torno da 

necessidade de redução desses encargos para reduzir - e também flexibilizar - o custo do trabalho 

no país. E a necessidade de redução desse último, na interpretação daqueles trabalhos, geralmente é 

colocada como medida importante para elevar o nível de emprego e melhorar as condições de 

competitividade internacional do país. É dessa forma que a questão dos encargos sociais vem 

                                                 
1 Como Custo do Trabalho estamos considerando os gastos das empresas com remuneração direta (salários e 

rendimentos diretos de diversos tipos), remunerações diferidas no tempo (como décimo-terceiro salário, Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, Adicional de 1/3 de férias) e os gastos com encargos sociais e/ou trabalhistas que 
incidem sobre a folha de pagamento das empresas, relativos a um determinado período de tempo trabalhado, como 
hora ou mês. Alternativamente, utilizamos também a expressão custo da mão-de-obra com o mesmo sentido. 

2 Em estudo de Pastore (1994) e da FIESP (1993), os resultados apontam para uma proporção de cerca de102,00% de 
encargos sociais em relação à folha de pagamento das empresas. Em trabalho de Informações Objetivas - IOB 
(1993b) a proporção é de 105%, para o caso dos trabalhadores mensalistas. Em geral, esses estudos adotam uma 
metodologia tradicional, considerando como encargos sociais todo adicional legal incidente sobre a folha de 
pagamento das empresas, sem adequadas discussões acerca do significado de cada item de despesa incidente sobre a 
folha.. 
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sendo, geralmente, apresentada na imprensa, principalmente na televisão, e também nos demais 

meios de comunicação. Ou seja, disseminou-se a versão daqueles estudos, seus resultados que 

apontam para um elevado peso dos encargos e as relações que seus autores estabelecem com o 

custo do trabalho e a competitividade internacional, retirando da cena as enormes divergências 

existente no tratamento da questão, eliminando dessa forma a possibilidade de que o debate fosse 

apresentado à população. Assim, a tendência crescente de consolidação de um certo "consenso 

nacional" em torno dessa idéia, como foi muito bem apontada por Amadeo (1994)3, deve ser, em 

grande medida, creditada à eliminação do debate, diante da opinião pública, em torno da questão, 

que certamente serve aos interesses de segmentos restritos da sociedade. Torna-se importante, 

então, apontar que trata-se de um falso consenso nacional, que vários estudos não somente apontam 

resultados muito diferentes sobre o peso dos encargos sociais, como também relacionam de forma 

muito distinta essa questão com o custo do trabalho e a competitividade internacional. Mesmo que 

distante da opinião pública, o debate existente em torno desse tema passou a receber maior atenção, 

e tornou-se ainda mais relevante, na medida que constata-se a assimetria na disseminação das idéias 

para a sociedade. 

No debate, sobre o peso dos encargos sociais no Brasil, encontra-se outra vertente de 

análise expressa por vários trabalhos (DIEESE 1993; Azeredo 1993; CESIT 1994; Amadeo, 

1994b), cujos resultados apontam um peso muito menor dos encargos sociais na folha de 

pagamento das empresas. Essa diferença de resultados surge de uma concepção distinta em relação 

à natureza do significado dos encargos sociais. Nesta análise, seguindo uma linha que posiciona-se 

criticamente à metodologia tradicional de cálculo dos encargos sociais, desenvolve-se uma 

metodologia, para aplicação ao caso brasileiro, a partir de definições e de critérios metodológicos 

utilizados internacionalmente, como os oferecidos, principalmente, pelo Centre d'étude des revenus 

ét des côuts - CERC (1992) - da França. 

Devido à relevância da questão e de suas repercussões sobre outros temas - como 

custo do trabalho, flexibilização do mercado de trabalho, competitividade internacional e até 

mesmo reforma fiscal e tributária -, não somente se tornam importantes as discussões de natureza 

metodológica (e os números divergentes resultantes) como também cabe uma análise acerca dos 

                                                 
3 "Dentre os chamados `consensos nacionais' que vêm se consolidando, há um que me incomoda profundamente pelo 

caráter retórico de que se reveste. Trata-se da idéia de que os encargos trabalhistas no Brasil são muito altos, 

impedindo a geração de empregos." (Amadeo, 1994a)  
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propósitos, das relações e das conclusões que, devida ou indevidamente, são feitas a partir dos 

resultados considerados para o peso dos encargos sociais. Assim, analisa-se também, neste texto, 

alguns aspectos do custo do trabalho no Brasil, procurando estabelecer relações com o peso dos 

encargos sociais, a flexibilidade do mercado de trabalho, a competitividade internacional, entre 

outros.  

No desenvolvimento dessas análises, serão introduzidos pontos de vista e resultados 

obtidos em recente pesquisa realizada no Centro de Estudos Sindicais e de Economia do Trabalho 

(CESIT 1994) do Instituto de Economia da UNICAMP. 

 

 

1 - A Questão Metodológica: a discussão sobre o cálculo dos Encargos Sociais como 
proporção da Folha de Pagamento. 

 

É muito comum encontrar a utilização de metodologias diferentes em vários estudos 

que objetivam dimensionar o peso dos encargos sociais na folha de pagamento das empresas. A 

principal diferença, considerando sua influência na determinação de proporções diferentes a que 

chegam os vários estudos, está associada às diferentes definições ou formas de entendimento de 

quais despesas incidentes sobre a folha de pagamento das empresas podem ser denominadas como 

encargos sociais. 

Sem distinção da natureza, do destino e do uso, entre outros aspetos, uma série de 

despesas que adicionam-se à folha de pagamento das empresas tem sido, em alguns estudos, 

chamada de encargos ou contribuições sociais. Com essa denominação aparecem pagamentos 

adicionais aos trabalhadores (rendimentos), diferidos no tempo - como décimo-terceiro salário, 

adicional de 1/3 de férias -, as contribuições ao sistema de Seguridade Social, seguro-acidentes de 

trabalho, INCRA, assim como contribuições feitas para atividades de formação de mão-de-obra e 

sociais, administradas por entidades patronais, como SENAI ou SENAC, SESC ou SESI, 

SEBRAE, entre outras. Nos estudos do IOB (1993) e da FIESP (1993), por exemplo, são 

considerados como encargos sociais todas as despesas incidentes sobre a folha de pagamento das 

empresas, relacionadas ao processo de contratação e também de demissão dos empregados, exceto 



Cadernos do CESIT, nº 19, dezembro de 1995. 5 

a unidade salarial.4 No estudo de Pastore (1994) as despesas consideradas como encargos são 

praticamente as mesmas desses dois últimos. 

Geralmente, a discussão, de profunda relevância, sobre o que deve ser considerado 

encargo social e quais outros itens de despesas incidentes sobre a folha de pagamento 

caracterizariam rendimentos diferidos ou encargos trabalhistas, não é feita de forma adequada e, 

muitas vezes, essa questão não é nem mesmo abordada em muitos estudos. Esse é o caso 

principalmente dos trabalhos do IOB (1993) e da FIESP (1993). Pastore chega a mencionar a 

importância e a complexidade dessa questão, mas não aprofunda a discussão. Tenta justificar sua 

opção como sendo derivada de especialistas no campo da economia do trabalho, mas não analisa 

vários estudos, inclusive alguns feitos por instituições internacionais bastante reconhecidas nessa 

área - como, por exemplo, o Bureau of Labor Statistics dos Estados Unidos (BLS) e o Centre 

d'études des revenus ét des côut da França (CERC). Em vários estudos, observa-se que não são 

todos os itens incidentes sobre a folha de pagamento das empresas que são considerados encargos 

sociais, ao contrário do trabalho de Pastore (1994), que acaba considerando como encargos, da 

mesma forma que a FIESP (1993) e o IOB (1993a), todos os itens incidentes sobre a folha de 

pagamento das empresas. Dessa forma, essa definição de encargos sociais - que acaba resultando na 

consideração de todas as despesas da empresa com o trabalhador, exceto a unidade salarial, como 

encargos sociais - não deixa margem para distinção entre encargos sociais, trabalhistas e outros 

itens de despesas que podem ser considerados como rendimentos não regulares (ou diferidos no 

tempo) do trabalho. No quadro abaixo pode-se observar os principais itens de despesas obrigatórias 

incidentes sobre a folha de pagamento das empresas, que nos trabalhos brasileiros acima citados 

são todos considerados como encargos sociais. 

 

                                                 
4 No trabalho do IOB (1993a) encontramos as seguintes referências: "Encargos sociais são todos os gastos com mão-

de-obra exceto a unidade salarial considerada. São, portanto, os custos excedentes à unidade salarial." Embora sem 
expressar o conceito utilizado, nota-se que a orientação metodológica do estudo da FIESP (1993) segue esse mesmo 
conceito. 
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QUADRO 1 
Lista de Rendimentos, Encargos Trabalhista e Social. 

Brasil, 1994. 
 

1-  Décimo-terceiro salário         
2-  Adicional de 1/3 de Férias     
3-  F.G.T.S. 
4-  Rescisão Contratual               
5-  Férias  
6-  Repouso Semanais 
7-  Feriados 
8-  Ausências Remuneradas 
9-  I.N.S.S. 
10- Seguro-Acidentes 
11-Salário-Educação 
12- SESI ou SESC 
13- SENAI ou SENAC 
14- INCRA 
15- SEBRAE 

 

A forma como aqueles três estudos - Pastore (1994), FIESP (1993) e IOB (1993a) - 

definem ou apenas e diretamente - sem discussão sobre o que significa cada item incidente sobre a 

folha de pagamento das empresas - calculam a magnitude dos "encargos sociais" assemelha-se às 

formas de cálculos empresariais sobre o custo do trabalho para as empresas. Para isso ela pode até 

ser apropriada, na medida que, com exceção da unidade salarial, entra no cálculo todos os demais 

itens de despesas que incidem sobre a folha de pagamento, parcela que se somada à unidade salarial 

ofereceria o custo do trabalho para as empresas.5 Mas essa forma é bastante inadequada para 

caracterizar os encargos sociais, já que engloba itens de despesa incidentes sobre a folha de 

pagamento que são encargos trabalhistas ou remunerações diferidas no tempo, as quais estão 

relacionadas à remuneração efetiva por unidade de tempo trabalhado - como décimo-terceiro 

salário, abono de férias, férias, feriados, descanso semanal, F.G.T.S, e outros. Essas despesas 

incidentes sobre a folha das empresas - que podem e devem ser vistas como custo do trabalho para 

as empresas - caracterizam-se como benefícios diretamente associados ao trabalho realizado, que 

favorecem diretamente o trabalhador, e, portanto, não apresentam-se como encargos sociais, como 

                                                 
5 O custo da mão de obra, neste texto também chamado de custo do trabalho, refere-se ao gasto das empresas com os 

trabalhadores, que inclui diversas despesas sobre a folha de salários, diferenciando-se, portanto, do preço da mão-de-
obra ou do valor recebido diretamente pelos trabalhadores como contrapartida ao trabalho efetuado. 
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despesas ou contribuições destinadas ao financiamento de atividades sociais que transcendem o 

universo da remuneração individualizada do trabalhador. 

Assim, as estimativas do peso dos encargos sociais nos referidos estudos escondem 

diferenças importantes, tratando todas as despesas como se fossem da mesma natureza, e têm um 

resultado (e muito provavelmente também um objetivo) que pode ser apreendido facilmente: 

confundir despesas decorrentes de importantes conquistas e direitos dos trabalhadores - que 

claramente estão associadas à remuneração do trabalho, como o décimo terceiro, 1/3 de férias, 

férias, F.G.T.S. e outros - com itens de despesas, também incidentes sobre a folha, embora de 

natureza muito distinta, que devem ser considerados como encargos sociais, como é o caso das 

contribuições para a previdência social, para entidades patronais e para financiamento de outras 

atividades de caráter social. Além disso, na medida que esses estudos consideram todos os itens de 

despesas que excedem a unidade salarial como encargos sociais, seus cálculos resultam numa 

grande superestimação do peso dos encargos sociais no Brasil, apontando cifras que superariam 

100% relativamente à folha de pagamento das empresas (veja a Tabela 1). Com isso, pode-se 

adiantar que a opção por essa forma de tratamento da questão dos encargos sociais, nitidamente 

reforçada pelas entidades patronais, não deixa de revelar o interesse político de apresentar até 

mesmo rendimentos dos trabalhadores (como o décimo terceiro salário, o abono de 1/3 de férias, 

por exemplo) como encargos sociais, sem ao menos diferenciá-los de outras despesas, como por 

exemplo, as contribuições para a Seguridade Social ou para o SENAI, SENAC, SEBRAE. Também 

revela o interesse de apontar um elevado peso dos encargos sociais sobre o custo do trabalho, que 

como veremos mais adiante, tem servido como principal argumento para defender a necessidade de 

redução e de flexibilização do custo do trabalho, via eliminação de "encargos sociais", fato que já é 

suficiente para sugerir conexões dessas posições com uma política neoliberal de abertura comercial 

e que ruma para a desregulamentação do mercado de trabalho. Nesse caso, percebe-se que posições 

políticas, portanto, parecem acabar contribuindo na determinação da posição de alguns autores e de 

seus estudos, frente aos critérios e definições utilizados no cálculo dos encargos sociais, conclusão 

reforçada pela ausência de discussão adequada em torno da definição do que deveria ser 

considerado como encargos sociais, que é marcante nos estudos da FIESP (1993), IOB (1993a) e 

no de Pastore (1994). 
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TABELA 1 
Tabela de Encargos Sociais do Setor Industrial 

Itens de Encargos Incidência(%) 
Grupo A  
Previdência Social 20,00 
Acidentes do Trabalho (média) 2,00 
FGTS 8,00 
Salário Educação 2,50 
INCRA 0,20 
SESI 1,50 
SENAI 1,00 
SEBRAE 0,60 
Subtotal 1 35,80 
  
Grupo B  
Repouso Semanal 18,91 
Férias 9,45 
Abono de Férias 3,64 
Feriados 4,36 
Auxílio Enfermidade 0,55 
Aviso Prévio 1,32 
Subtotal 2 38,23 
  
Grupo C  
13o Salário 10,91 
Despesa de Rescisão Contratual 2,57 
Subtotal 3 13,48 
  
Grupo D  
Incidência do FGTS sobre o 13o salário 0,87 
Incidência Cumulativa 1o/2o Grupo 13,61 
Subtotal 3 14,48 
  
TOTAL 101,99 
Fonte: FIESP, citado em Pastore (1994). 

 

A diferença nessas cifras, devida principalmente à utilização de diferentes definições 

de encargos sociais, é tão grande que em estudos que adotam outra definição e, portanto, diferentes 

procedimentos metodológicos, o peso dos encargos sociais sobre a folha de pagamento fica em 

torno de 25%. Por isso, destacamos que essa questão é de profunda importância para o 

dimensionamento do peso dos encargos sociais no Brasil, e para posteriores análises e conclusões, e 

inclusive para comparações internacionais. 
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Existem vários trabalhos, nacionais e internacionais, nos quais a definição de 

encargos sociais utilizada é muito diferente e mais adequada ao tratamento da questão. Com a 

utilização dessa definição e respectivos procedimentos metodológicos, verifica-se claramente que o 

peso dos encargos sociais no Brasil é muito menor do que as elevadas cifras resultantes dos estudos 

anteriormente comentados, as quais têm sido bastante divulgadas e facilmente aceitas por vários 

setores da sociedade brasileira. 

A definição de encargos sociais, neste trabalho, está assentada principalmente na 

idéia de que encargos sociais são aqueles itens de despesas incidentes sobre a folha de salários que 

somente favorecem de forma indireta e não individualizada o trabalhador. Está associada, em 

complemento, à idéia de que os itens de despesas que favorecem diretamente o trabalhador 

resultam das condições de remuneração por unidade de tempo de trabalho. Assim, somente as 

demais despesas, aquelas que não podem ser consideradas contraprestação do trabalho 

individualizado realizado, e que constituem mecanismos de financiamento de atividades de 

abrangência social que beneficiam diversas camadas da população, são consideradas efetivamente 

aquelas que caracterizam a expressão encargos sociais. Esta é a definição de encargos sociais 

utilizada por recente pesquisa realizada no Centro de Estudos Sindicais e de Economia do Trabalho 

(CESIT 1994) do Instituto de Economia da UNICAMP, que é muito semelhante à utilizada pelo 

CERC (1992) da França. 

Tal definição permite um tratamento  mais adequado na classificação dos diversos 

itens de despesas incidentes sobre a folha de pagamento das empresas. Em primeiro lugar, permite 

fazer a separação fundamental entre as despesas que favorecem diretamente e têm como destino o 

bolso do trabalhador e aquelas associadas ao financiamento de atividades sociais, destinadas a 

instituições governamentais e/ou empresariais. Em segundo lugar, permite agrupar as despesas 

relativas aos rendimentos dos trabalhadores e adicioná-las ao salário contratual, e assim constituir 

uma base de rendimentos mais concreta, sobre a qual será calculada a incidência dos encargos 

sociais. Em terceiro lugar, deve-se destacar que nessa definição o conceito de encargos sociais 

surge de forma muito mais precisa, considerando o fato de que sua expressão não deve ser utilizada 

para a caracterização de despesas associadas aos rendimentos do trabalho, e assim viabiliza a 

realização de dimensionamentos com melhores condições de comparabilidade internacional. 
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Portanto, de acordo com a definição de encargos sociais, descrita acima, apenas uma 

parte dos itens de despesas das empresas pode ser assim considerada; a outra parcela surge como 

parte da remuneração do trabalhador. Alguns estudos realizados para o caso brasileiro, partindo de 

uma definição muito semelhante, apontam que o peso dos encargos sociais sobre a folha de 

pagamento - ou mais precisamente sobre o montante de rendimentos do trabalhador - é de cerca de 

25%.6 

Os principais itens de desembolso das empresas, incidentes sobre a folha de 

pagamento - entre os quais nem todos podem ser denominados de encargos sociais -, foram listados 

no Quadro 1. Entre eles poderíamos, inicialmente, destacar aqueles que, mesmo não fazendo parte 

dos salários contratuais recebidos mensalmente, são pagos aos trabalhadores em função da 

legislação social e trabalhista do país, que garante uma série de direitos importantes à classe 

trabalhadora e contribuem para elevar seus rendimentos. Assim, destacam-se como rendimentos, 

cujo pagamento é diferido no tempo, o décimo terceiro salário, o adicional de 1/3 de Férias - 

garantido pela Constituição Federal de 1988 -, o F.G.T.S. e a multa de 40% sobre o montante 

depositado em caso de demissão sem justa causa.7 

Outros itens, que geralmente recebem a denominação imprecisa de encargos sociais 

mas que claramente estão associados às condições de remuneração por unidade de tempo 

efetivamente trabalhado, são os dias remunerados de não-trabalho, ou seja, o tempo remunerado 

que o trabalhador não fica disponível para o trabalho na empresa. Entre esses, destacam-se as 

Férias de 30 dias (que na realidade devem ser considerados 26, descontando-se os domingos); os 

Repousos Semanais Remunerados (geralmente aos domingos), que em média somam cerca de 52 

dias por ano; os Feriados, que somam cerca de 12 dias por ano no país; e as Ausências 

                                                 
6 Além do trabalho realizado pelo CESIT (1994), no qual a definição é exatamente a mesma deste trabalho, pode-se 

destacar os trabalhos de Amadeo (1994b) e do DIEESE (1993), que também apontam proporções próximas a 25% - 
de encargos sociais sobre a folha de pagamento das empresas.  

7 O custo relativo à rescisão contratual, em função de demissão motivada pelo empregador sem justa causa, implica 
numa multa de 40% sobre o montante acumulado do F.G.T.S. Esse desembolso também é considerado um item que 
eleva o montante de despesas sobre a folha de pagamento. Como exige a legislação trabalhista do país, o processo de 
rescisão contratual deve ser precedido por um aviso prévio de demissão de, pelo menos, 30 dias. Quando da dispensa 
pelo empregador sem justa causa o trabalhador tem direito, no período do aviso prévio, de receber 2 horas por dia 
sem trabalhar. O gasto com esses dois itens referentes a rescisão contratual foi estimado, em média, num valor que 
encareceria em 3,04% o total da folha de pagamento das empresas, conforme resultados obtidos em pesquisa sobre 
cálculo do custo de demissão no Brasil (CESIT, 1994). 
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Remuneradas motivadas por várias razões (como motivos cívicos, pessoais, e outros), que foram 

considerados, em média, como um total de 5 dias por ano.8 

Algumas contribuições específicas que incidem sobre a folha de pagamento são 

consideradas, pela definição aqui adotada, encargos sociais recolhidos pelas empresas. Algumas 

delas são destinadas à instituições governamentais9, como a contribuição, com alíquota de 20% 

sobre o total da folha10, para o Instituto Nacional de Seguridade Social (I.N.S.S.), contribuições 

para o Seguro-acidentes de Trabalho (1,0% a 3,0% de alíquota, dependendo da empresa) e sob a 

rubrica Salário-educação (2,5%), que também são feitas com base na folha de pagamento das 

empresas e destinadas a entidades públicas. Até mesmo contribuições para o Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária (INCRA) são feitas pelas empresas com base na folha de 

pagamento, com incidência de 0,2%. Existem outros encargos sociais incidentes sobre a folha de 

pagamento das empresas, que financiam atividades sociais de órgãos desenvolvidos e 

administrados por entidades patronais. Neste caso estão as contribuições para o SESI ou SESC, 

com alíquota de 1,5%, as contribuições para o SENAI ou SENAC, com alíquota de 1,0%, e 

também as contribuições feitas para o SEBRAE, com alíquota média estimada em 0,6%. 

No Quadro 2 apresentamos o peso de cada um dos itens acima comentados, como 

proporção do salário base ou contratual.11 Note que no Grupo I estão apresentados os itens de 

despesas das empresas que favorecem diretamente os trabalhadores e que compõem, juntamente 

com os salários, rendimentos monetários do trabalho. No Grupo 2 apresentamos as alíquotas dos 

                                                 
8 Neste item foram considerados, em média, 3 dias de ausências por motivos pessoais e 2 dias de ausências por motivos 

cívicos. Além dessas, existem outros tipos de ausências de difícil mensuração. No estudo do IOB também não foram 
consideradas as seguintes: afastamento por doença (própria ou em família); casamento (gala); morte de parente 
(nojo); nascimento de filho (licença paternidade); doação de sangue; alistamento eleitoral; exigências do Serviço 
Militar; dias de chuva e outras dificuldades; dias de aviso-prévio não trabalhados etc. Veja IOB, 1993b. 

9 Todos os itens referentes aos encargos descritos adiante incidem sobre o salário contratual, o décimo-terceiro e o 
adicional de 1/3 de férias, exclusive 10 dias de férias trabalhadas - pecúnia. 

10 A contribuição para o I.N.S.S., além do salário contratual, incide também sobre os seguintes itens que compõem a 
folha: adicionais (insalubridade, periculosidade, noturno, transferência e de função); auxílio doença nos primeiros 
quinze dias; aviso prévio trabalhado; décimo-terceiro salário; comissões; diárias para viagem superiores a 50% do 
salário; férias normais, e em dobro, gozadas na vigência do contrato de trabalho; adicional constitucional de 1/3 de 
férias; gorjetas; gratificações ajustadas ou contratuais; horas extras; licença-paternidade; participação nos lucros; 
prêmios; quebra de caixa; retiradas de diretores-empregados e de diretores-proprietários (empresários); retiradas de 
titulares de firma individual; salário in natura (cf. CLT, art. 458 ); salário-maternidade; salários atrasados. 

11 Na medida que esses diversos itens incidem sobre a grande maioria dos rendimentos que compõe o total da folha de 
pagamento, as proporções apontadas também servem como referências muito próximas do peso desses itens sobre a 
folha de pagamento, ou seja, indicam as correspondentes proporções que oneram a folha. 



Cadernos do CESIT, nº 19, dezembro de 1995. 12 

encargos sociais e o peso de cada um deles em relação ao total dos rendimentos monetários do 

trabalhador. 

Pelos dados do Quadro 2 pode-se observar que, para um salário base de 100,00 

unidades monetárias, o rendimento monetário do trabalhador é acrescido em 23,04%, com os outros 

tipos de rendimentos legais a que tem direito, totalizando um rendimento de 123,04. Em relação a 

esse rendimento, verifica-se que a participação dos encargos sociais é de 25,10%, ou seja, seriam 

gastos nesses encargos cerca de 30,89 unidades monetárias com o pagamento de 123,04 unidades 

monetárias de rendimento do trabalhador. Apontando resultado semelhante ao obtido por outros 

estudos (Amadeo 1994b, DIEESE 1993), essa classificação dos itens que oneram a folha de 

pagamento aponta para uma proporção de encargos sociais que é de cerca de 1/4 do total de 

rendimentos monetários pagos ao trabalhador. 

Nota-se que a proporção de encargos sociais calculada dessa forma não é elevada, ao 

contrário dos resultados obtidos nos estudos de Pastore (1994), do IOB (1993a), e também da 

FIESP (1993), que consideram como encargos sociais mais de 100,0% da folha de pagamento, pois 

todos os itens de despesas apresentados no Quadro 2 - e ainda acrescidos pelo tempo não 

trabalhado - são, nesses trabalhos, considerados encargos sociais. 
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QUADRO 2 
Itens de Despesas Incidentes sobre a Folha de Pagamento como Proporção do Salário 
Contratual Mensal. 
 
Grupo 1 - Rendimentos monetários recebidos pelo empregado 
 
Salário Contratual 1 100,00 

Décimo-Terceiro 2 8,33 

Adicional 1/3 de férias  3 2,78 

F.G.T.S. 4 8,00 

Incidência do F.G.T.S. sobre Décimo-terceiro e 1/3 de férias 5 0,89 

Rescisão Contratual 6 3,04 
Subtotal 123,04 
 
Grupo 2 - Encargos Sociais como proporção dos Rendimentos Monetários do Trabalhador 
 
Discriminação Alíquota 

Média 
Valor 

Absoluto* 
Participação sobre 

rendimentos (123,04)** 
I.N.S.S. 20,0 22,22* 18,06** 
Seguro-Acidentes 2,0 2,22 1,80 
Salário-Educação 2,5 2,78 2,26 
INCRA 0,2 0,22 0,18 
SESI ou SESC 1,5 1,67 1,36 
SENAI ou SENAC  1,0 1,11 0,90 
SEBRAE 0,6 0,67 0,54 
TOTAL 27,8 30,89 25,10 
Notas: 
1 = Salário contratual mensal igual ao índice 100;  2 = 100,00/12 meses; 3 =  (1/3 X 100,00) /12 meses; 
4 =  8% X 100,00; 5 =  8% X 11,11;   6 =  Dados estimados por pesquisa do CESIT (1994). 
* A Incidência do I.N.S.S. e dos demais encargos dessa coluna ocorre sobre a base 111,11, que corresponde 
ao salário contratual (100,00), décimo-terceiro salário (8,33) e adicional de 1/3 de férias (2,78). Ou seja, a 
base de incidência desses encargos é o total de rendimentos monetários do trabalhador, excluindo os valores 
correspondentes a rescisão contratual (3,04%) e o F.G.T.S, que não fazem parte da folha e, portanto, sobre 
eles não incidem encargos. Para maiores esclarecimentos veja: CESIT 1994 
** Os dados dessa coluna foram obtidos através da divisão da coluna valor absoluto dos encargos pelo total 
de rendimentos monetários do trabalhador, que é igual a 123,04. 

 

Por outro lado, a comparação internacional do peso dos encargos sociais no custo 

total da mão-de-obra mostra que o Brasil não é "o campeão dos encargos sociais".12 Dados de 

                                                 
12 A expressão "campeão dos encargos sociais" foi utilizada no estudo de Pastore (1994). Note que a comparação 

internacional está sendo feita através da participação dos encargos sociais no custo total da mão-de-obra, ou seja, 
estamos utilizando como indicador a proporção dos encargos sociais no custo total da mão-de-obra da indústria 
manufatureira, ao contrário de outras análises que utilizam a participação dos encargos sobre a folha de pagamento. 
Vários estudos internacionais, consultados em pesquisa realizada no CESIT (1994), que tratam dessa comparação, 
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vários países foram levantados pelo CERC (1992) da França e tabulados com o objetivo de 

viabilizar as melhores condições de comparabilidade possível (veja o Gráfico 1).13 Comparando 

com a participação dos encargos sociais no custo total da mão-de-obra da indústria manufatureira 

de vários países, nota-se que o peso dos encargos no Brasil (cerca de 20% do custo da mão-de-

obra) é menor do que na Itália, Bélgica, França e Espanha. Está no mesmo patamar da Alemanha, 

Estados Unidos, Portugal e Grécia, e acima do referente a Luxemburgo, Irlanda, Japão, Grã-

Bretanha e, principalmente, Dinamarca. 

A comparação do custo referente aos encargos sociais com alguns países da América 

Latina mostra que a participação dos encargos sociais no custo da mão-de-obra no Brasil é um 

pouco maior que as relativas ao Uruguai (17,5%) e Argentina (16,6%), sendo mais elevada em 

relação ao Paraguai (14,0%), que apresenta o menor peso dos encargos sociais no custo da mão-de-

obra entre os países do Mercosul (CESIT 1994)14. 

Apesar de atingir um patamar maior do que em alguns países, verifica-se, portanto, 

que a participação dos encargos sociais no custo da mão-de-obra no Brasil é menor ou igual a de 

muitos outros países. Situando-se num patamar de cerca de 20%, essa participação mostra que o 

peso dos encargos sociais no Brasil não é tão elevado como tem sido apontado em alguns trabalhos, 

que a partir de números bastante elevados, sugerem ser o Brasil o "campeão dos encargos sociais". 

                                                                                                                                                                 
utilizam a participação dos encargos no custo total da mão-de-obra, inclusive o estudo que estamos utilizando como 
fonte dos dados de outros países para a comparação com os dados do Brasil. Veja CERC 1992. 

13 A existência de diversas formas de remunerações e contribuições com base na folha de salários de forma compulsória 
ou em função de acordos coletivos de trabalho, além de várias diferenças na legislação de cada país e de divergências 
nas interpretações e conceitos acerca do que deve ser considerado encargos sociais, encargos trabalhistas ou 
remuneração, entre outros, são os principais elementos que dificultam a construção de indicadores comparáveis entre 
países, no que se refere à participação dos encargos sociais no custo da mão-de-obra. No estudo do CERC (1992), 
são considerados como encargos sociais apenas os itens que compõem a cotização patronal da Seguridade Social, não 
sendo, portanto, considerados como encargos as horas não trabalhadas e outros rendimentos não regulares. Assim, os 
dados apresentados para vários países desenvolvidos são comparáveis ao dado referente ao Brasil, já que as 
metodologias utilizadas são bastante compatíveis. Conforme a definição aqui utilizada, não foram considerados, para 
o caso brasileiro, como encargos as horas não trabalhadas referentes a férias, feriados, licenças, descanso semanal, 
assim como não foram considerados como encargos rendimentos não regulares como o décimo-terceiro salário, 1/3 
de adicional de férias e outros, que, em conjunto, foram considerados como parte da remuneração do trabalho, já que 
vão para o bolso do trabalhador. 

14 Os dados apresentados têm como fonte pesquisa sobre os componentes do custo do trabalho nos países do Mercosul 
(Pochmann 1994) e resultam da aplicação de diferentes procedimentos metodológicos de cálculo dos encargos 
sociais com os dados apresentados originalmente na pesquisa de Pochmann (1994), que foram realizados em 
pesquisa do CESIT (1994). Sem contar com informações metodologicamente comparáveis com aquelas utilizadas 
para os países do Mercosul, no caso do Chile e do México, cabe apenas ressaltar que em relação a esses países vários 
estudos realizados - com outras opções metodológicas - apontam custos relativos aos encargos sociais mais elevados 
no Brasil. Segundo trabalho da Câmara Americana de Comércio, enquanto os custo da seguridade social no Brasil é 
de 31,2% do salário bruto do empregado, no México é de 20,4% e no Chile de 3,8%. Veja Gochenour, 1992. 
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Portanto, a discussão em torno da questão dos encargos sociais deve partir desse 

fato. A cifra apontada já permite afirmar também que os encargos sociais não estão elevando 

enormemente o custo da mão-de-obra no Brasil. Esse aspecto será melhor desenvolvido no item 

seguinte, no qual analisaremos as relações entre encargos sociais e custo do trabalho, procurando 

também apontar as implicações que têm sido creditadas ao "elevado peso dos encargos sociais" 

sobre o custo da mão-de-obra, competitividade internacional e flexibilidade do mercado de trabalho 

no Brasil.  
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GRÁFICO 1. 
Participação dos Encargos Sociais no Custo Total da Mão-de-obra. Países 
Selecionados, 1988. 
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Fonte: EUROSTAT, enquête sur le coût de la main-d’oeuvre pour les pays de la CEE. 

Sources nationales pour les Etats-Unis et le Japon. In: CERC (1992). 
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2- Custo do Trabalho no Brasil 

Uma das principais implicações dos estudos que tentam mostrar que os encargos 

sociais têm um peso elevado na folha de pagamento das empresas é a afirmação de que o custo da 

mão-de-obra fica encarecido para as empresas, enquanto os trabalhadores pouco recebem pelo 

trabalho prestado. Pastore (1994) abre o capítulo sobre encargos sociais de seu livro com 

referências que caracterizam essa situação e que ao longo do capítulo ele procura defender: "O 

Brasil tem sido considerado o campeão de impostos e de encargos sociais. Argumenta-se que o 

Brasil é um país de encargos altos e salários baixos, o que faz o trabalhador receber pouco e 

custar muito para a empresa." 

Realmente, o trabalhador brasileiro recebe pouco. Mas, ao contrário do que Pastore 

(1994) procura mostrar, o seu custo para a empresa é muito reduzido. Não somente o peso dos 

encargos sociais, como demonstramos, é muito menor do que tem sido apontado em muitos 

estudos, como também a parcela que vai para o bolso do trabalhador no Brasil é muito reduzida.  

O custo horário total da mão-de-obra, para o conjunto da indústria manufatureira no 

Brasil, em 1993, foi calculado, em recente pesquisa desenvolvida no Instituto de Economia da 

UNICAMP, em cerca de US$ 3,08.15 Cabe destacar que neste cálculo - para a indústria 

manufatureira brasileira (e seus ramos de atividade) -, cujos valores estão expressos na Tabela 1, 

estão incluídos todos os encargos sociais e trabalhistas, e inclusive computadas as horas não 

trabalhadas, ou seja, já descontadas as férias, feriados, descanso semanal e outras ausências.16  

Se comparado ao custo da mão-de-obra da indústria manufatureira de várias 

economias do mundo, verificamos que no Brasil o custo por hora efetivamente trabalhada é 

bastante inferior (veja Tabelas 2 e 3).17 

                                                 
15 Sobre os procedimentos metodológicos para o cálculo do custo horário da mão-de-obra no Brasil e aspectos 

correlatos, veja: CESIT, 1994.  
16 Dessa forma, ressaltamos que os valores expressos na Tabela 2 referem-se ao custo total da mão-de-obra por hora 

efetivamente trabalhada na indústria brasileira, os quais servirão para comparação com os valores correspondentes à 
indústria manufatureira de outros países, expressos na Tabela 3, conforme metodologia do cálculo do custo horário 
total da mão-de-obra desenvolvida em pesquisa do CESIT (1994). 

17 É importante destacar que a valorização da moeda nacional frente ao dólar, principalmente a partir do Plano Real, 
não invalida as conclusões, pois mesmo com ela, devido ao custo reduzido da mão-de-obra, o Brasil continua 
apresentando um dos menores custo da mão-de-obra do mundo. 
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TABELA 2. 
Custo Horário da Mão-De-Obra, Segundo Ramos da Indústria Manufatureira. 
Brasil, 1993 (Em Us$). 
 

Indústria Geral 3,08 
Extrativa Mineral 6,55 
Mineral não Metálico 1,90 
Metalurgia 3,37 
Mecânica 5,28 
Mat. Elét. e Comunic. 4,22 
Mat. de Transporte 5,06 
Madeira 1,24 
Mobiliário 1,52 
Papel e Papelão 3,45 
Borracha 4,11 
Couros e Peles 1,67 
Química 6,21 
Farmacêutica 3,78 
Perf. Sabões e Velas 2,46 
Prod. Mat. Plásticas 2,17 
Têxtil 2,18 
Vest. Calç. e Art. de Tecidos 1,55 
Produtos Alimentares 1,82 
Bebidas 2,26 
Fumo 4,42 
Editorial e Gráfica 3,03 
Diversos 2,56 

Fonte: IBGE. Censo Industrial, 1985; Pesquisa Industrial Mensal (PIM). 
Dados elaborados no CESIT - I.E./UNICAMP (1994). 

 

De acordo com pesquisa do Morgan Stanley Research (Stewart 1994), cujos dados 

estão expressos na Tabela 3, o valor do custo horário da mão-de-obra para o Brasil é ainda menor, 

cerca de US$ 2,6818. Com esses dados verifica-se claramente que esse custo é muito maior nos 

países mais desenvolvidos, como Estados Unidos, Alemanha, Japão, Reino Unido, Itália, França. O 

custo horário da mão-de-obra no Brasil é bem menor em relação aos de outros países da Europa e 

daqueles conhecidos como "Tigres Asiáticos". Entre os países considerados, o custo no Brasil 

supera apenas o do México, de vários países do Leste Europeu, da China, Filipinas, Malásia, 

Tailândia e Indonésia.19 Em relação a outros países da América Latina, dados da mesma fonte 

                                                 
18 Amadeo (1994b:19), aponta um custo horário de pouco menos de US$ 3 para a indústria manufatureira do Brasil em 

1992. Na comparação com outros países ele aponta os seguintes custos salariais horários para outros países em 1992: 
US$ 17 para Estados Unidos e Japão; US$ 22 para a Itália; US$ 26 para a Suécia e US$ 29 para a Alemanha. Estudo 
de Braden e Ryland (1992: 15), a partir de dados do Bureau of Labor Statistics (BLS), apontam um custo total da 
mão-de-obra de US$ 16,14 por hora para a indústria manufatureira dos Estados Unidos, em março de 1992.  

19 Cabe lembrar que, mesmo considerando um custo horário da mão-de-obra para o Brasil de US$ 3,08 - valor estimado 
na referida pesquisa -, ainda assim as posições seriam as mesmas, ou seja, comparando com os dados da tabela 
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mostram que o custo da mão-de-obra no Brasil está no mesmo patamar da média do custo da 

América Latina.20  

TABELA 3 
Custo da Mão-De-Obra no Setor Manufatureiro (1993). 
(Dólares por Hora) 

 

Alemanha* 24,87 
Noruega 21,90 
Suíça 21,64 
Bélgica 21,00 
Países Baixos 19,83 
Austria 19,26 
Dinamarca 19,21 
Suécia 18,30 
Japão 16,91 
Estados Unidos 16,40 
França 16,26 
Finlandia 15,38 
Itália 14,82 
Austrália 12,91 
Reino Unido  12,37 
Irlanda 11,88 
Espanha 11,73 
Nova Zelândia 8,19 
Taiwam 5,46 
Singapura 5,12 
Coréia do Sul 4,93 
Portugal 4,63 
Hong Kong 4,21 
Brasil 2,68 
México 2,41 
Hungria 1,82 
Malásia 1,80 
Polonia 1,40 
Tchecoslováquia 1,14 
Tailândia 0,71 
Romênia 0,68 
Filipinas 0,68 
Bulgária  0,63 
China 0,54 
Rússia 0,54 
Ioguslávia/Sérvia 0,40 
Indonésia 0,28 
Fonte: Morgan Stanley Research. Citada por STEWART (1994). 
* Apenas Alemanha Ocidental. 

                                                                                                                                                                 
confeccionada por Morgan Stanley Research, citados por Stewart (1994), o Brasil ainda ocuparia a mesma posição, 
com um custo quase 30% menor que o de Hong Kong e pouco maior que o do México. 

20 Segundo dados levantados também por Morgan Stanley Research e citados por Womack (1994:42) a média dos custo 
da mão-de-obra do setor manufatureiro para a América Latina é de US$ 2,58. Portanto, apenas um pouco abaixo do 
custo apontado para o Brasil, pela mesma fonte, de cerca de US$ 2,68.  
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Comparando os dados do custo horário total da mão-de-obra referentes ao Brasil, 

segundo ramos de atividade da indústria (Tabela 2), com os dados da média do custo da mão-de-

obra da indústria de outros países (Tabela 3), observa-se que o custo é bastante reduzido no Brasil, 

não somente para o conjunto da indústria manufatureira do país, mas para todos os ramos de 

atividade considerados. Em 12 ramos da indústria o custo da mão-de-obra é ainda menor que a 

média apontada para o conjunto da indústria manufatureira no Brasil. Nas indústrias metalúrgica, 

de material elétrico e comunicações, papel e papelão, borracha, farmacêutica e fumo, o custos são 

um pouco mais elevados, mas não chegam a superar US$ 4,25, sendo, assim, menores que na 

maioria dos países apontados. Mesmo entre os ramos da indústria que apresentam custos da mão-

de-obra mais elevados, como a extrativa mineral (US$ 6,55), indústria química (US$ 6,21), 

mecânica (US$ 5,28) e material de transporte (US$ 5,06), o patamar do custo horário da mão-de-

obra ainda é bem menor que o custo médio na maioria dos países. Note que a diferença ainda é 

muito grande em relação ao custo mão-de-obra na Alemanha, nos Estados Unidos, no Japão, e em 

praticamente todos os países da Europa Ocidental considerados. Os ramos da indústria com custo 

do trabalho21 mais elevado, no Brasil, apresentam valores próximos aos correspondentes ao custo 

médio em países como Taiwan, Singapura, e ainda bem abaixo da média de outros países, como 

Nova Zelândia, Espanha, Irlanda, entre tantos outros. Essas comparações mostram que o custo 

horário total da mão-de-obra no Brasil, mesmo com todos os encargos sociais e descontadas as 

horas não trabalhadas, é bastante reduzido relativamente à maioria dos outros países. 

Essa constatação permite que seja apontado um importante aspecto relativo aos 

encargos sociais. É importante destacar que a diferença dos encargos sociais, em relação a vários 

países desenvolvidos, torna-se muito mais visível quando consideramos os níveis absolutos de 

gastos (em US$). Considerando que o peso dos encargos sociais no custo da mão-de-obra não é tão 

elevado e, principalmente, que o custo total da mão-de-obra no Brasil é muito baixo, constata-se 

que a parcela de encargos por hora trabalhada (em valores absolutos) é relativamente pequena. 

Como visto, o custo horário total da mão-de-obra, para o conjunto da indústria 

brasileira, era de cerca de US$ 3,08 em 1993. Desse total, a parcela referente aos encargos sociais 

(cerca de 20%) é de apenas US$ 0,62, situando-se como uma das menores do mundo. Com um 

salário-hora bem maior e com participações dos encargos sociais no custo da mão-de-obra em 
                                                 
21  Cabe lembrar que os termos custo da mão-de-obra e custo do trabalho estão sendo empregados, alternativamente, 

com o mesmo sentido.  
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patamares semelhantes ou até maiores que no Brasil, a dimensão absoluta da parcela referente aos 

encargos sociais corresponde, em vários países, a uma quantia maior do que o custo total da hora 

trabalhada no Brasil. Considerando os patamares de encargos sociais do Gráfico 1 e o elevado custo 

da mão-de-obra relativamente ao Brasil (Tabela 3), nota-se que o gasto estimado com encargos por 

hora trabalhada era de, aproximadamente, US$ 5,00 na Alemanha e Bélgica, US$ 4,50 na Itália e 

na França e US$ 3,00 nos Estados Unidos.22 Essas constatações reafirmam, portanto, o fato de que 

os encargos sociais no Brasil não são tão elevados como sugerem os trabalhos de Pastore (1994), 

IOB (1993a) e FIESP (1993), e, principalmente, que eles não estão contribuindo para elevar 

demasiadamente o custo da mão-de-obra brasileira, o qual situa-se entre um dos menores do 

mundo. 

Com isso, cabe também afirmar, contrariamente ao que sugere Pastore (1994), que 

os encargos sociais no Brasil não estão pressionando a elevação do custo da mão-de-obra ao ponto 

de colocá-lo como um fator desfavorável para o país no comércio internacional, reduzindo suas 

condições de competitividade.23 Entre as economias mais dinâmicas, com elevado grau de 

desenvolvimento ou em desenvolvimento, o custo do trabalho no Brasil, como já mostrado, é um 

dos menores, sendo que a posição brasileira é bastante favorável, mesmo se comparada à dos países 

conhecidos como "Tigres Asiáticos", como se pode observar na Tabela 2. Portanto, do ponto de 

vista da competitividade internacional, o custo do trabalho no Brasil não é um fator de desvantagem 

do país no comércio mundial.24  

                                                 
22 Como o Gráfico 1 não oferece números exatos, a proporção de encargos sociais que consideramos para cada país são 

as seguintes: para a Alemanha 20% de encargos sociais como proporção do custo horário da mão-de-obra, para a 
Bélgica 26%, para a Itália 31%, França 27% e Estados Unidos cerca de 19%. Referindo-se à comparação do custo 
dos encargos sociais com dados de 1992 levantados em sua pesquisa, Amadeo (1994b:18) aponta que "dada a 

diferença entre níveis salariais, enquanto a empresa americana paga US$ 4,49 de encargos por hora trabalhada, a 

empresa brasileira paga US$ 0,80". 
23  As comparações internacionais realizadas em relação ao custo da mão-de-obra não servem como referências para 

avaliações de poder de compra da remuneração ou do padrão de vida dos trabalhadores de cada país, mas apenas têm 
sentido (ainda que bastante limitado) como referências para análises das condições de competitividade internacional.  

24 Cabe apontar que o custo da mão-de-obra é apenas um dos elementos determinantes da competitividade 
internacional, cuja importância não deve ser superestimada. Em visões ultrapassadas sobre a competitividade 
internacional são considerados como elementos determinantes importantes, além da custo da mão-de-obra, a taxa de 
câmbio e os níveis de produtividade. Tratamento mais adequado da questão da competitividade, principalmente após 
as transformações econômicas ocorridas nas últimas décadas, apontam para o conceito de competitividade 
"sistêmica", no qual se destaca a complexidade da questão, o seu aspecto dinâmico e são considerados vários 
elementos importantes para a determinação da competitividade internacional de um país, apontando a insuficiência 
da visão de competitividade preço ou custo, que está baseada apenas na consideração de indicadores sintéticos do 
custo da mão-de-obra, da taxa de câmbio e da produtividade. Veja: Coutinho & Ferraz, 1994; Santos & Pochmann, 
1995.  
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Assim, nota-se que mais importante do que o peso dos encargos sociais sobre a folha 

de pagamento das empresas é o custo horário total da mão-de-obra, medido em termos absolutos, 

para a comparação internacional. Isso certamente diminui a importância dada por alguns autores 

aos encargos sociais e revela uma dimensão bastante clara e estranhamente desconsiderada:25 a de 

que os salários no Brasil ainda são muito baixos e que, mesmo acrescidos dos encargos sociais, 

resultam em baixo custo do trabalho. 

A constatação feita acima se contrapõe às propostas que visam melhorar as 

condições de competitividade e de emprego no Brasil, a partir da defesa de reduções do custo da 

mão-de-obra, que, em última instância, provavelmente significariam maior redução salarial e/ou 

eliminação de direitos trabalhistas, duramente conquistados nas últimas décadas. Sem diferenciar 

os diversos itens de despesas legais incidentes sobre a folha de pagamentos, e a partir disso 

considerar todos como encargos sociais, análises que desenvolvem-se nesse sentido acabam 

servindo para que as propostas de redução dos encargos sociais possam encaminhar-se também 

para eliminação de rendimentos e direitos trabalhistas dos trabalhadores, como o décimo-terceiro 

salário, o abono de 1/3 de férias, o F.G.T.S.,26 as férias, como faz Pastore. Nesse ponto é importante 

ressaltar que, não sendo encargos sociais, esses itens de despesas das empresas não devem ser 

incorporados em propostas ou projetos de redução de encargos sociais, pois nesse caso 

caracterizaria-se a redução do salário recebido por hora efetivamente trabalhada, e não dos 

encargos sociais.  

Portanto, a redução ou eliminação da incidência de despesas sobre a folha de 

pagamento das empresas tem que considerar esse aspecto de fundamental importância, e deve se 

restringir aos itens que realmente são encargos sociais. Ainda assim, cabe apontar, desde logo, que 

os encargos sociais incidentes sobre a folha constituem, em geral, fontes de financiamento da 

previdência social e de outros gastos públicos na área social,27assim como servem de suporte 

financeiro de atividades administradas por entidades patronais. Desta forma, não é suficiente propor 

                                                 
25 Como é, principalmente, o caso de Pastore. 
26 É importante lembrar que o F.G.T.S., além de constituir-se como uma forma de rendimento do trabalhador, cujo 

pagamento é individualizado e relativo ao valor do salário e tempo trabalhado, tem uma importante função 
econômica na medida que tem sido uma das mais significativas fontes de financiamento para o setor habitacional e o 
de saneamento básico. 

27 A exemplo de outros países como França e Itália, por exemplo, no Brasil a incidência de alguns encargos sociais 
sobre a folha de pagamento das empresas resulta da opção de governos do regime militar de utilizar essa forma de 
financiamento para alguns gastos sociais, alternativamente à utilização de outras formas de financiamento que 
poderiam viabilizar a cobertura dos gastos sociais a partir de recursos orçamentários. 
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reduções ou eliminações da cobrança sobre a folha de pagamento das empresas, mesmo que nela 

esteja assentada a arrecadação de recursos para uma série de atividades, mas torna-se necessário, a 

quem propõe tais reduções, apresentar também as alternativas para manutenção dessas fontes de 

financiamento. A redução do peso dos encargos sociais na folha de salários das empresas remete, 

portanto, a discussões de natureza tributária, pois não se pode deixar de considerar a importância de 

manter o financiamento da previdência social e de outros gastos sociais do setor público. Também 

atividades como as do SENAI-SESI, SENAC-SESC e SEBRAE, se deixarem de contar com os 

recursos provenientes a partir da incidência sobre a folha de pagamento, necessitarão de novas 

formas de financiamento, considerando que as propostas de redução de encargos sociais ainda não 

deixaram transparecer a idéia de extinção dessas instituições.  

Finalmente, cabe abordar um outro aspecto bastante mencionado por Pastore, que 

aparece associado a suas conclusões acerca da situação dos encargos sociais no Brasil. Referindo-se 

ao custo total do trabalho, Pastore (1994:137) enfatiza que "um custo total alto não significa, 

necessariamente, que o trabalho onere em demasia a produção ou crie dificuldades para a 

empresa competir e empregar". O autor aponta para o fato de que para analisar a influência do 

custo do trabalho sobre a competitividade da empresa e sua capacidade de empregar, deve-se 

utilizar o conceito de custo unitário do trabalho. Para ele, é importante tratar do custo unitário do 

trabalho, pois em relação à influência do custo do trabalho sobre a competitividade e capacidade de 

empregar "tudo depende da produtividade dos trabalhadores e da flexibilidade dos sistemas de 

remuneração e contratação".
28  

A lógica de argumentação de Pastore (1994) fica então bastante clara. Ele reduz, 

primeiramente, a importância do montante absoluto do custo do trabalho na determinação do custo 

unitário do trabalho. Esse é um aspecto de extrema relevância, pois já mostramos que o custo do 

trabalho no Brasil é muito reduzido em relação a outros países e, assim, concorre fortemente para 

reduzir o custo unitário do trabalho. Mas a desconsideração desse fato, na análise de Pastore, 

resulta no fortalecimento das variáveis produtividades do trabalho e flexibilidade dos sistemas de 

remuneração e contratação na determinação do custo unitário do trabalho.  

                                                 
28 Além do custo total do trabalho, o custo unitário considera a produtividade do trabalho. A importância da utilização 

do custo unitário para captar os efeitos da flexibilidade dos sistemas de remuneração e contratação é sugerida, mas 
não explicada pelo autor. Veja Pastore (1994: 137). 
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A partir desse raciocínio ele procura mostrar, com sua análise dos encargos sociais, 

que é rígido o sistema de remuneração, pois sendo legais e por isso também compulsórios, os 

encargo sociais "constituem um custo fixo de grande significado para a empresa".29 Além disso, ele 

aponta que a maior parte da massa de trabalhadores brasileiros "é de baixa produtividade". Assim, 

segundo ele, "o nosso país combina, um sistema rígido de remuneração com produtividade 

reduzida o que dá, como resultado, um alto custo total para as empresas, baixos salários para os 

trabalhadores e uma reduzida capacidade de emprego, em especial, nos momentos de crise". 

Cabe ressaltar que nessa lógica de argumentação há uma injustificada 

desconsideração da importância do reduzido custo total do trabalho no Brasil, e uma extrema 

dependência das conclusões de baixa produtividade e encargos sociais fixos e elevados. 

Em primeiro lugar, cabe apontar que caberia a ele demonstrar, com argumentos mais 

concretos e estudos adequados, que realmente é baixo o nível de produtividade do trabalho, 

destacando sua intensidade e importância, através de demonstração de seu impacto negativo sobre o 

custo unitário do trabalho, numa análise que considere a relação da produtividade com o custo total 

do trabalho. E não apenas justificar um baixo nível de produtividade com referências ao baixo 

número de anos de escolaridade dos trabalhadores brasileiros em relação aos trabalhadores de 

países avançados, pois esta é a única referência explícita no texto com a qual ele parece contar em 

sua argumentação. 

 

Em segundo lugar, deve-se considerar que, ao contrário do que sugere Pastore 

(1994), o sistema de contratação, remuneração e demissão no Brasil é bastante flexível. As 

condições que possibilitam uma elevada rotatividade da mão-de-obra, as facilidades de contratação 

e o reduzido custo de demissão são características importantes do mercado de trabalho no Brasil, 

que concorrem para torná-lo extremamente flexível e também precário.30 Essa flexibilidade do 

mercado de trabalho brasileiro é extremamente prejudicial, na medida que viabiliza formas de 

ajuste das empresas à conjuntura, que geram enormes instabilidades nas condições de emprego e 

remuneração dos trabalhadores. Pode-se contratar e demitir facilmente, de tal forma que a prática 

de elevada rotatividade da mão-de-obra permite aos empregadores, com esse expediente, tornar 

                                                 
29 "O sistema se torna rígido e dá pouco espaço para ajustamentos às mudanças tecnológicas e à conjuntura da 

economia. Isso tende a desestimular a contratação de empregados por tempo indeterminado". Pastore, 1994:137. 
30 Veja: Baltar & Proni, 1995. Sobre cálculo do Custo de Demissão, veja CESIT, 1994. 
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também bastante flexível a remuneração, com alterações salariais nas recorrentes contratações31. 

Sendo o complemento do custo da mão-de-obra - referente aos encargos sociais - incidentes sobre 

uma base flexível, pode-se dizer que até mesmo os encargos sociais são flexíveis, ao contrário do 

que sugere Pastore (1994). 

Assim, não somente o mercado de trabalho brasileiro apresenta uma enorme 

flexibilidade quantitativa no uso da mão-de-obra, como também o custo total da mão-de-obra no 

Brasil é bastante flexível. E é essa flexibilidade enorme, já existente há muito tempo no mercado de 

trabalho brasileiro, e não a sua ausência - como sugere Pastore (1994) -, que contribui para o 

elevado quadro de precariedade do mercado de trabalho.  

 

3- Considerações Finais 

 

Com a utilização de uma definição adequada de encargos sociais, notamos que é 

muito menor do que tem sido apresentado para a sociedade a participação destes na folha de 

pagamento das empresas. Assim, alterar alíquotas ou eliminar alguns desses encargos já não teria 

um efeito tão significativo na redução do custo da mão-de-obra no país, como poderia acontecer se 

realmente a parcela de encargos correspondesse a 100% da folha. Buscar reduções de maiores 

magnitudes no custo da mão-de-obra, a partir de alterações de outros itens que incidem sobre a 

folha de pagamento - como o décimo-terceiro, o adicional de 1/3 de férias, o F.G.T.S. e outros -, 

significaria claramente optar por reduções nos rendimentos do trabalho e/ou eliminação de direitos 

trabalhistas. 

Sugestões feitas por alguns autores, apontando que reduções no custo da mão-de-

obra obtidas a partir de reduções nos encargos sociais, poderiam elevar os salários com a 

incorporação de parte desses encargos, significam, claramente, ocultar ou desconhecer que, nas 

condições vigentes do mercado de trabalho brasileiro, a prática da rotatividade da mão-de-obra 

                                                 
31 As empresas não demitem em função de uma baixa produtividade dos trabalhadores e de encargos sociais fixos, ou 

porque, nessas condições, elas teriam baixa tolerância para manter sua mão-de-obra. Demitem, principalmente, 
porque é mais barato demitir uma mão-de-obra sem qualificação, sem treinamento, de pouca importância estratégica 
para a empresa (principalmente, a um baixo custo), a qual poderá ser rapidamente reposta em caso de necessidade, 
sem prejuízos e até com custos menores para a empresa. 
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levaria rapidamente à eliminação desses ganhos e que não haveria, assim, nenhuma elevação 

salarial efetiva resultante dessa medida.  

Sendo o custo da mão-de-obra no Brasil bastante reduzido - fato que acentua ainda 

mais a pouca importância de sua redução nas condições de competitividade internacional - e sendo 

bastante flexível o mercado de trabalho, tornam-se ainda mais equivocadas - e fruto de um cinismo 

fácil de apreender - as propostas que apresentam a redução do custo da mão-de-obra e uma maior 

flexibilização do mercado de trabalho como forma de aumentar o nível de emprego.  

Com a extrema flexibilidade do mercado de trabalho brasileiro, os ajustes às 

flutuações do nível de atividade econômica, já se dão, há muito tempo, pela rápida alteração no 

nível de emprego. Na medida que a flexibilização dos salários, nas condições vigentes do mercado 

de trabalho brasileiro, já é também viabilizada pela elevada rotatividade da mão-de-obra, ou seja, 

está associada ao ajuste do nível de emprego, as propostas de redução de encargos sociais, de maior 

flexibilização do mercado de trabalho devem ser entendidas como forma de alcançar ajustes 

salariais e do nível de emprego, frente às oscilações do nível de atividade econômica, sem 

quaisquer restrições legais, com flexibilidade total, ou seja, com uma desregulamentação do 

mercado de trabalho. Claramente, essas propostas não vão na direção de elevação salarial e do nível 

do emprego, mas sim em direção a uma maior exposição dos trabalhadores às flutuações do nível 

de atividade e aos interesses das empresas em voltar a ajustar o nível de emprego e as formas de 

remuneração, como nos períodos em que as relações de trabalho eram principalmente definidas 

pelo mercado, sem passar por restrições legais. Elas caminham na mesma direção, embora com um 

conteúdo ainda mais liberalizante, que as medidas implementadas na década de 60, que eliminaram 

garantias de estabilidade no emprego e que acabaram resultando em absurdas taxas de rotatividade 

no mercado de trabalho, enorme flexibilidade no uso da mão-de-obra e maior dispersão salarial. 

Nesse sentido, cabe destacar o cinismo presente nessas propostas, quando apontam que seus 

resultados seriam a elevação do emprego ou incorporação de parte dos "encargos" eliminados aos 

salários, pois na verdade o conteúdo principal das propostas apontam mesmo para a eliminação de 

rendimentos e de vários direitos trabalhistas, e para que as relações de trabalho estejam cada vez 

menos submetidas ao poder regulador do Estado. 

Por outro lado, deve-se ressaltar a relação dessas propostas de redução dos encargos 

sociais, do custo do trabalho e de maior flexibilização do mercado de trabalho com a questão da 
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competitividade internacional, que foi colocada novamente em discussão, principalmente em 

função das políticas de abertura comercial implementadas no início da década de 90. Na medida 

que essas propostas caminham no sentido de promover um rebaixamento do custo do trabalho, é 

preciso ressaltar que elas também devem cumprir, na visão de seus propositores, o papel de 

melhorar as condições de competitividade internacional do país. Apesar do baixo custo do trabalho 

e da enorme flexibilidade do mercado de trabalho existente no Brasil, não se pode deixar de ver 

naquelas propostas o interesse em obter vantagens mesmo com um padrão de competitividade 

espúria, baseado em baixos salários. Nesse sentido, cabe ressaltar as críticas que destinam-se 

àqueles que ainda acreditam na capacidade do custo do trabalho servir como base para a 

competitividade das economias. As condições de competitividade internacional dos países estão 

muito mais determinadas, segundo Tavares (1994), pelas condições de competitividade tecnológica 

e sistêmica, no longo prazo, e pela capacidade das empresas  de apropriarem-se de ganhos em 

função de alterações cambiais e de movimentações financeiras internacionais.32 Para esta autora, "a 

competitividade das economias e das multinacionais não têm mais como base os custos salariais".  

Embora com um quadro muito distinto de várias economias centrais, que 

apresentavam custos do trabalho mais elevados e pouca flexibilidade no uso da mão-de-obra, 

aquelas propostas caminham no sentido de promover reformas semelhantes às ocorridas 

recentemente nas relações de trabalho daqueles países, as quais certamente teriam efeitos muito 

mais perversos no mercado de trabalho brasileiro, do que aqueles verificados em várias economias 

desenvolvidas. Seus efeitos sobre a competitividade do país, como já apontado, seriam bastante 

limitados. Mas não se pode desprezar o fato de que esse interesse em reduzir o custo do trabalho 

pode estar associado à tentativa de proteger a pequena e média empresa brasileira da concorrência 

estrangeira, e até mesmo parte das grandes empresas instalada no país, claramente em desvantagem 

nos determinantes realmente importantes das condições de competitividade das empresas e das 

economias nacionais.  

Assim, as propostas de redução de encargos sociais e do custo do trabalho e de 

maior flexibilização (como forma de melhorar os rendimentos dos trabalhadores, aumentar o nível 

de emprego formal e melhorar as condições de competitividade do país), apontam as pressões 

políticas encaminhando-se para a linha de menor resistência, com o objetivo de redução dos 

                                                 
32 Veja também Coutinho & Ferraz, 1994; Santos & Pochmann, 1995. 
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rendimentos e direitos dos trabalhadores, ainda que isso possa concentrar-se mais entre os 

trabalhadores das pequenas e médias empresas, entre os menos organizados, com fraco poder de 

negociação, já que essas propostas visam a desregulamentação do mercado de trabalho e a 

afirmação de políticas liberalizantes.  

Enfim, a discussão sobre alterações na composição e peso dos encargos sociais 

incidentes sobre a folha de pagamento das empresas não pode ser feita simplesmente nesse campo 

de afirmação das políticas liberalizantes. É preciso que ela esteja inserida num contexto de amplas 

discussões acerca da reformulação do sistema tributário, das relações de trabalho e também da 

forma de inserção do país na economia mundial, num cenário internacional caracterizado por 

grandes transformações que claramente acrescentam grandes dificuldades para o desenvolvimento 

econômico e social do Brasil. 
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